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LEI Nº 1119/2016






SÚMULA: “INCLUI PARÁGRAFO SEGUNDO AO 






ART. 63 DA LEI Nº. 734/2007, E DA OUTRAS 






PROVIDÊNCIAS”.

O SENHOR RAIMUNDO ZANON PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º. Inclui parágrafo segundo ao Art. 63 da Lei nº. 734/2007, com a seguinte redação: 

§ 2º. Para a isenção de que trata o caput deste artigo, será exigido dos idosos apenas a apresentação da carteira de identidade ao setor competente da Prefeitura Municipal de Itaúba, sendo o beneficio prorrogado automaticamente para os exercícios posteriores, não havendo necessidade de nova solicitação da isenção.  
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 08 de abril  de 2016.
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RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal
Registre-se,

Publique-se, 

Cumpra-se
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